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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3400/2021
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em construção civil para executar a reforma e ampliação
do Feirão do Produtor do 2º Distrito
 
 
 

 
 
 
Trata-se de processo administravo autuado pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

visando a contratação de empresa especializada para execução da reforma e ampliação do Feirão do
Produtor do 2º Distrito, sendo que após a realização da Tomada de Preços nº 030/PMJP/RO/2022, figurou
como vencedora a empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, conforme Termo de
Homologação e Adjudicação.

 
Todavia, o certame foi anulado (ID 279475 pág.115/116), seguindo a orientação da Procuradoria-

Geral do Município, que manifestou-se através do Parecer Jurídico nº 488/PGM/PMJP/2023 (ID 279475
pág.103/114), explanando que houve a ocorrência de vício insanável que macula a fase da contratação,
impondo ao gestor público a anulação parcial do procedimento licitatório, eis que a Administração não
poderia ter alterado o projeto da obra sem autorização do Poder Concedente. Além disso, explicou que
qualquer alteração que modifique substancialmente a proposta de preços, impõe a obrigação de
republicação do edital com nova contagem de prazo, para que todas a licitantes apresentem suas propostas
de acordo com as mudanças realizadas.

 
Na mesma oportunidade, após concluir pela anulação parcial do certame, a Procuradoria expôs

que os autos deveriam ser encaminhados à Secretaria Municipal de Planejamento a fim de que proceda
atualização da planilha orçamentária do projeto aprovado pela CAIXA, respeitando-se todos os
quantavos e aguardando a autorização do Poder Concedente e, após, à Superintendência de Compras e
Licitações para republicação do edital, visando possibilitar que a obra possa ser custeada com recursos do
Convênio Federal nº 893932/2019, conforme planejamento inicial.

 
Pois bem. Verifica-se que posteriormente houve a apresentação de Requerimento

Administravo pela empresa E. A. DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME (ID 402813). Na ocasião,
a empresa requereu que houvesse manifestação acerca da vantajosidade na connuidade do certame para
o Município, bem como análise jurídica da questão apresentada e, ainda, que o Chefe do Execuvo
apreciasse e decidisse acerca da Representação apresentada no ID 279491 pág. 1-14.

 
Preliminarmente, salta aos olhos o argumento da recorrente no sendo de que operou-se a

falta de análise e consideração ao contraditório apresentado pela ora recorrente (ID 402813 pág. 1).
 
Ora, a Procuradoria-Geral do Município procedeu análises e manifestou-se acerca da

necessidade de anulação do certame em três ocasiões, a saber, no Parecer n. 188/PGM/PMJP/2023 (ID
279475 pág. 103/114), no Despacho n. 712/PGM/PMJP/2023 (ID 279491 pág.16/18) e no Parecer n. 443128
(ID 279475 pág. 103/114), expondo as razões da impossibilidade de prosseguir com a homologação do
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certame e posterior contratação nos moldes em que se encontrava o procedimento licitatório, ante a
ocorrência de vícios insanáveis.

 
Portanto, as questões levantadas foram devidamente analisadas, como amplamente discorrido

pelo órgão jurídico competente em três ocasiões disntas.
 
Observa-se que, apesar de já anulado o certame, a empresa persiste no sendo de que seja

analisada e proferida Decisão específica acerca de sua Representação (ID 279491 pág. 1/14). No entanto,
naquela oportunidade a empresa pleiteava a manutenção do certame, reficando-se a homologação com
base na proposta por ela apresentada e prosseguindo-se com a adjudicação e contratação.

 
Deste modo, temos que a Representação perdeu seu objeto, eis que o certame já fora anulado

e, inclusive, publicado pela Comissão Permanente de Licitação (ID 279491 pág.118-128), não havendo que
se falar em deliberação do Chefe do Execuvo acerca da questão, pois já superada.

 
Outrossim, por se tratar de caso de anulação do procedimento, e não de revogação, não é

cabido à autoridade municipal ulizar-se da discricionariedade em nova Decisão, pois não se confere à
Administração uma faculdade ou poder para deliberar acerca da oportunidade e/ou conveniência de
anulação do certame. Pelo contrário, não há e nem pode haver discricionariedade na anulação, porque ela
se jusfica pela ocorrência de vício que torna ilegal a homologação do procedimento nos moldes em que se
encontra.
 

Por fim, e especificamente acerca dos pedidos da empresa no Requerimento Administravo (ID
402813), temos que: (i) não há que se falar em análise quanto a eventual vantajosidade na connuidade do
certame no presente momento, eis que já anulada a licitação; (ii) O órgão jurídico competente já apreciou
os quesonamentos apresentados em diversos momentos e demonstrou os vícios ocorridos no
procedimento, jusficando a anulação da licitação; (iii) A Representação a que se refere a empresa perdeu
seu objeto, pois trata da manutenção de certame que já fora anulado.

 
Ante o exposto, acolho na íntegra as manifestações supramencionadas da Procuradoria

Municipal, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos e, assim, DECIDO pelo conhecimento da
Representação apresentada (ID 279491 pág.1-14) para negar-lhe provimento, indeferindo os pedidos da
representante, e mantendo os efeitos da Decisão anteriormente proferida (ID 279475 pág.115/116) em
todos os seus termos.
 

Sigam os autos à SEMPLAN para conhecimento da presente Decisão e noficação da empresa,
bem como para atualização da planilha orçamentária do projeto aprovado pela CAIXA, respeitando-se todos
os quantavos, aguardando a autorização do Poder Concedente. Após esse procedimento, a Secretaria
deverá encaminhar os autos à CPL para republicação do Edital.
 

Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
  

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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certame e posterior contratação nos moldes em que se encontrava o procedimento licitatório, ante a
ocorrência de vícios insanáveis.

 
Portanto, as questões levantadas foram devidamente analisadas, como amplamente discorrido

pelo órgão jurídico competente em três ocasiões disntas.
 
Observa-se que, apesar de já anulado o certame, a empresa persiste no sendo de que seja

analisada e proferida Decisão específica acerca de sua Representação (ID 279491 pág. 1/14). No entanto,
naquela oportunidade a empresa pleiteava a manutenção do certame, reficando-se a homologação com
base na proposta por ela apresentada e prosseguindo-se com a adjudicação e contratação.

 
Deste modo, temos que a Representação perdeu seu objeto, eis que o certame já fora anulado

e, inclusive, publicado pela Comissão Permanente de Licitação (ID 279491 pág.118-128), não havendo que
se falar em deliberação do Chefe do Execuvo acerca da questão, pois já superada.

 
Outrossim, por se tratar de caso de anulação do procedimento, e não de revogação, não é

cabido à autoridade municipal ulizar-se da discricionariedade em nova Decisão, pois não se confere à
Administração uma faculdade ou poder para deliberar acerca da oportunidade e/ou conveniência de
anulação do certame. Pelo contrário, não há e nem pode haver discricionariedade na anulação, porque ela
se jusfica pela ocorrência de vício que torna ilegal a homologação do procedimento nos moldes em que se
encontra.
 

Por fim, e especificamente acerca dos pedidos da empresa no Requerimento Administravo (ID
402813), temos que: (i) não há que se falar em análise quanto a eventual vantajosidade na connuidade do
certame no presente momento, eis que já anulada a licitação; (ii) O órgão jurídico competente já apreciou
os quesonamentos apresentados em diversos momentos e demonstrou os vícios ocorridos no
procedimento, jusficando a anulação da licitação; (iii) A Representação a que se refere a empresa perdeu
seu objeto, pois trata da manutenção de certame que já fora anulado.

 
Ante o exposto, acolho na íntegra as manifestações supramencionadas da Procuradoria

Municipal, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos e, assim, DECIDO pelo conhecimento da
Representação apresentada (ID 279491 pág.1-14) para negar-lhe provimento, indeferindo os pedidos da
representante, e mantendo os efeitos da Decisão anteriormente proferida (ID 279475 pág.115/116) em
todos os seus termos.
 

Sigam os autos à SEMPLAN para conhecimento da presente Decisão e noficação da empresa,
bem como para atualização da planilha orçamentária do projeto aprovado pela CAIXA, respeitando-se todos
os quantavos, aguardando a autorização do Poder Concedente. Após esse procedimento, a Secretaria
deverá encaminhar os autos à CPL para republicação do Edital.
 

Cumpra-se. Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
  

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 338 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 473955 e CRC: 171363CB). Pág: 3/3

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:42, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 473955 e o código verificador 171363CB.

Referência: Processo nº 1-3400/2021. Docto ID: 473955 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4616/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 002/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa SÃO GABRIEL SERVIÇOS
DE LABORATORIO LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar parceria com
o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média complexidade I, II e III,
constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde,
conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 906/PGM/PMJP/2023 de 24/11/2023 (ID 465463), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 46 de

27/11/2023 (ID 469818), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Aviso de Publicação 004 de 23/10/2023 (ID 399264), Cerdão TCU de 27/11/2023 (ID 469554),
Cerdão IMPEDIDO LICITAR de 27/11/2023 (ID 469566), Cerdão CAGEFIMP de 27/11/2023 (ID 469640) e
Cerdão Municipal VENC-23-12-2023 de 27/11/2023 (ID 469771).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 002/PGM/PMJP/2023 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8312/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato 009/2022 de 21/06/2023 (ID 178217), celebrado com a empresa CID-CENTRO INTEGRADO DE
DIAGNOSTICO LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar parceria com o
SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade anatomopatológicos visando o
atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde no Município de Ji-Paraná.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 907/PGM/PMJP/2023 de 27/11/2023 (ID 467333), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 21 de

27/11/2023 (ID 469996), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Aviso de Publicação 006 de 01/11/2023 (ID 422606), Cerdão TCU de 20/11/2023 (ID 455306),
Cerdão CAGEFIMP de 20/11/2023 (ID 455327) e Cerdão Impedidos Licitar com o Município de
20/11/2023 (ID 454349).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato 009/2022 de 21/06/2023 (ID 178217) por mais 12 (doze) meses, a contar do
dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-8316/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 004/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa PORTO & PORTO
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar parceria
com o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade anatomopatológicos visando o
atendimento aos usuários do Sistema único de Saúde no Município de Ji-Paraná.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 908/PGM/PMJP/2023 de 27/11/2023 (ID 468409), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 26 de

27/11/2023 (ID 469928), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Aviso de Publicação 006 de 01/11/2023 (ID 422606), ID455505, ID455506 e ID455516.
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 004/PGM/PMJP/2023 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9184/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 006/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa BIO CENTER
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para
firmar parceria com o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média
complexidade I, II e III, constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema
Único de Saúde, conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 897/PGM/PMJP/2023 de 24/11/2023 (ID 464227), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 43 de

27/11/2023 (ID 469505), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Aviso de Publicação 004 de 23/10/2023 (ID 399264), Cerdão TCU de 27/11/2023 (ID 469139),
Cerdão CAGEFIMP de 27/11/2023 (ID 469170), Cerdão IMPEDIDOS LICITAR de 27/11/2023 (ID 469180) e
Cerdão FGTS VENC-16-12-2023 de 27/11/2023 (ID 469457).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 006/PGM/PMJP/2023 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 08:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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Referência: Processo nº 1-9184/2023. Docto ID: 472117 v1
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Decisão - GABPREF 331 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 472036 e CRC: CBD19731). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9188/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 005/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa P. P. H. PEDRÂNGELO
EIRELI ME (DIAGNOSIS LABORATÓRIO), tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para
firmar parceria com o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média
complexidade I, II e III, constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema
Único de Saúde, conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 898/PGM/PMJP/2023 de 24/11/2023 (ID 465189), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 39 de

27/11/2023 (ID 469004), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Aviso de Publicação 004 de 23/10/2023 (ID 399264), Cerdão TCU de 27/11/2023 (ID 468271),
Cerdão CAGEFIMP de 27/11/2023 (ID 468279), Cerdão IMPEDIDOS LICITAR de 27/11/2023 (ID 468306).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 005/PGM/PMJP/2023 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ID 472036 e o código verificador CBD19731.
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Decisão - GABPREF 329 de 27/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 469486 e CRC: B31FC3DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10012/2023
INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga de extintores, com
fornecimento de material e reposição de peças

Vieram os autos novamente ao Gabinete do Prefeito para análise quanto ao objeto dos autos,
devido a um equívoco quanto a homologação da minuta do Termo MINUTA de 27/10/2023 (ID 415247).

 
Instruído o feito, a Comissão Permanente de Licitação expediu o Termo Dispensa 047 de

17/11/2023 (ID 451049), contendo o resultado do procedimento e sendo anexado a sua Publicação 047 de
21/11/2023 (ID 456342).

 
Ressalta-se que o feito fora devidamente analisado pela Procuradoria, conforme consta no

Parecer n. 846/2023 de 13/11/2023 (ID 441556), encontrando-se apto para homologação.

Ante ao exposto, HOMOLOGO o Termo Dispensa 047 de 17/11/2023 (ID 451049), nos termos
do artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93 e ADJUDICO o procedimento em favor da empresa ANTONIO
BORBA RAPOSO ME. Com inscrição no CNPJ sob o nº 04.897.195/0001-75, sagrou vencedora de
todos os itens do certame, com o valor total de R$ 546,90 (quinhentos e quarenta e seis reais e noventa
centavos).

 
Com fundamento no princípio da autotutela, REVOGO a Decisão - GABPREF 301 de

13/11/2023 (ID 442426), em razão do equívoco cometido.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 27/11/2023 às 13:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 469486 e o código verificador B31FC3DC.

Referência: Processo nº 1-10012/2023. Docto ID: 469486 v1

Decisão - GABPREF 337 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 473717 e CRC: F16E7A3C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13926/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 002/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa PARDIM & SOUZA
CLÍNICAS E LABORATÓRIOS LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar
parceria com o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média
complexidade I, II e III, constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema
Único de Saúde, conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer nº 911/PGM/PMJP/2023, concluindo favoravelmente. No entanto, na mesma
ocasião, recomendou que após a prorrogação, a republicação do edital de credenciamento a fim de
possibilitar o interesse de novas credenciadas neste mesmo período, e a SEMUSA ainda se atente a
secretaria aos limites contratados e rateados entre as credenciadas.

 
Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos

fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 002/PGM/PMJP/2022 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023, devendo a SEMUSA cumprir as orientações da Procuradoria no Parecer
supramencionado.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 09:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 473717 e o código verificador F16E7A3C.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13931/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 008/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa LABORATORIO PADRÃO
DE ANALISES CLINICAS LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar parceria
com o SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média complexidade I, II e
III, constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde,
conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 902/PGM/PMJP/2023 de 24/11/2023 (ID 464664), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 113 de

27/11/2023 (ID 469598), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Termo de Aposlamento de 24/11/2023 (ID 464689), Aviso de Publicação 004 de 23/10/2023 (ID
399264), Cerdão TCU de 27/11/2023 (ID 469208), Cerdão CAGEFIMP de 27/11/2023 (ID 469436),
Cerdão IMPEDIDOS LICITAR de 27/11/2023 (ID 469481), Cerdão Estadual VENC-25-02-2024 de
27/11/2023 (ID 469561) e Cerdão Municipal VENC-24-12-2023 de 27/11/2023 (ID 469568).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 008/PGM/PMJP/2022 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
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Decisão - GABPREF 330 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 471970 e CRC: 3F6EC505). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-13933/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO

 
 

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de prorrogação do prazo de vigência e valor do
Contrato de Credenciamento nº 004/PGM/PMJP/2022, celebrado com a empresa TBS CENTRO DE ANALISES
CLINICAS LTDA ME, tendo como objeto a prestação de serviços de laboratório para firmar parceria com o
SUS/RO, visando a realização de exames laboratoriais na modalidade de média complexidade I, II e III,
constantes na tabela SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde,
conforme programação pactuada integrada.

 
Em análise jurídica quanto a possibilidade de atendimento do pedido, a Procuradoria-Geral do

Município emiu o Parecer n. 895/PGM/PMJP/2023 de 24/11/2023 (ID 463209), concluindo
favoravelmente. No entanto, na mesma ocasião, elencou algumas recomendações que deveriam ser
atendidas anteriormente à prorrogação contratual.

 
A Secretaria Municipal de Saúde manifestou-se através do Despacho Integrado 109 de

27/11/2023 (ID 468635), informando que estariam atendidas as recomendações, conforme documentos
juntados: Cerdão TCU de 27/11/2023 (ID 468071), Cerdão CAGEFIMP de 27/11/2023 (ID 468126),
Cerdão IMPEDIDOS LICITAR de 27/11/2023 (ID 468133), Aviso de Publicação 004 de 23/10/2023 (ID
399264), Cerdão Municipal VENC-27-12-2023 de 27/11/2023 (ID 468332) e Cerdão FGTS VENC-16-12-
2023 de 27/11/2023 (ID 468428).
 

Ante o exposto, acolho as manifestações supramencionadas, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, os quais adoto como razão de decidir e, assim, AUTORIZO a prorrogação do prazo de
vigência e valor do Contrato de Credenciamento nº 004/PGM/PMJP/2022 por mais 12 (doze) meses, a
contar do dia 01/12/2023.

 
À PGM para verificação quanto ao atendimento sasfatório das recomendações elencadas no

Parecer e, estando em ordem, proceder a elaboração do competente Termo.
 
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 
 

JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 330 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 471970 e CRC: 3F6EC505). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 08:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 471970 e o código verificador 3F6EC505.

Referência: Processo nº 1-13933/2022. Docto ID: 471970 v1

DECRETOS

Decreto 3348 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 463471 e CRC: 2FA0523C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3348, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Domingos Siqueira Roque, para ocupar o cargo
em comissão de Diretor de Mecânica Geral, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 376/SEMOSP/23, (ID 448758)

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Domingos Siqueira Roque, para ocupar o cargo em comissão de Diretor de
Mecânica Geral, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de dezembro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de  novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
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Decreto 3349 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 463746 e CRC: 3A4C0937). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3349, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Exonera Maria da Silva Primo, do cargo em comissão de
Diretora da Unidade Básica de Nova Colina, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria da Silva Primo, do cargo em comissão de Diretora da Unidade
Básica de Nova Colina, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de dezembro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de  novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 463746 e o código verificador 3A4C0937.

Docto ID: 463746 v1

Decreto 3350 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 464138 e CRC: 9DB5246C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3350, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Marli Totoli dos Santos, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de
Educação do  Município de  Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marli Totoli dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível I, da Secretaria Municipal de Educação do  Município de  Ji-Paraná.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
dezembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 464138 e o código verificador 9DB5246C.

Docto ID: 464138 v1
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Decreto 3351 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 464188 e CRC: 5A79809B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3351 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Claudiomar Ribeiro, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível IV, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Claudiomar Ribeiro, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV,

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 

               Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
dezembro de 2023.

 Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2023.

                                                          [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 464188 e o código verificador 5A79809B.

Docto ID: 464188 v1

Decreto 3353 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 464732 e CRC: A45B0BBC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3353, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Exonera Alex Silva de Oliveira, do cargo em comissão de
Chefe da Seção de Laboratório Epidemiológico da
Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Alex Silva de Oliveira, do cargo em comissão de Chefe da Seção de
Laboratório Epidemiológico da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
dezembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 464732 e o código verificador A45B0BBC.

Docto ID: 464732 v2

Decreto 3352 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 464316 e CRC: 81502EB4). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3352, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Zélia Luiz Pinto Gomes, para ocupar a função
gratificada de Diretora da Unidade Básica de Nova
Colina, da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Zelia Luiz Pinto Gomes, para ocupar a função gratificada de Diretora da
Unidade Básica de Nova Colina, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

            Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de dezembro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de  novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 464316 e o código verificador 81502EB4.

Docto ID: 464316 v1

Decreto 3354 de 24/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 464867 e CRC: 496A8820). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3354, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Nomeia Marcio Carmo Lima, para ocupar o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Laboratório
Epidemiológico da Gerência de Vigilância em Saúde da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

  
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Chefe de Gabinete do Prefeito,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Marcio Carmo Lima, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção
de Laboratório Epidemiológico da Gerência de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de
dezembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 464867 e o código verificador 496A8820.

Docto ID: 464867 v1
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Decreto 3368 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 472175 e CRC: 9374111B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3368, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Exonera, a pedido, Anderson Cleiton dos Santos
Schmidt do cargo efetivo de Contador, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais

que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o pedido de exoneração formulado por Anderson Cleiton dos Santos Schmidt,
 
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,

Considerando tudo o que consta no Processo Eletrônico n. 6-13209/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Anderson Cleiton dos Santos Schmidt, do cargo efetivo de
Contador, do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância
ao cargo efetivo de Contador, 40h.

 
        Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de setembro
de 2023.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de novembro de 2023

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 472175 e o código verificador 9374111B.

Docto ID: 472175 v1

Decreto 3370 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 474411 e CRC: F586EE55). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3370, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
 

Prorroga a cessão do servidor público municipal
Washington Roberto Nascimento, a Câmara Municipal
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições

legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Decreto n. 0652, de 21 de março de 2023, e

  
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica prorrogada a cessão do servidor público municipal Washington Roberto do

Nascimento, para a Câmara Municipal de Ji-Paraná,  até o dia 31 de janeiro de 2024.

Parágrafo Único. O ônus da presente prorrogação de cessão será suportado pela Câmara Municipal
de Ji-Paraná.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 1º de janeiro

de 2024.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de novembro de 2023.

[assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

Prefeito Em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 12:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 474411 e o código verificador F586EE55.

Docto ID: 474411 v2

Decreto 3369 de 27/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 468780 e CRC: 60DE872F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3369, DE 28 NOVEMBRO DE 2023

Nomeia Adna Gonçalves de Andrade da Silva aprovada e
classificada no Concurso Público Municipal, relativo ao
Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo
de Professora Licenciatura Plena (Nível II).

 
              O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando 1170 de 24/11/2023 (ID 465058)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Adna Gonçalves de Andrade da Silva no quadro efetivo de pessoal do

Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora Licenciatura Plena (Nível II), aprovada e
classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado
pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Estatutário, cumprindo a carga
horária semanal de 40 horas.

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 23 de

novembro de 2023.

                                        Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de novembro de 2023

                                                             [assinado eletronicamente]
JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS

   Prefeito em Exercício

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por JOAQUIM TEIXEIRA DOS SANTOS,
PREFEITO EM EXERCÍCIO, em 28/11/2023 às 10:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 468780 e o código verificador 60DE872F.

Docto ID: 468780 v2

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3355, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

1623 


273.640,83





1624 


48.353,00





1625 


3.868,27








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1626 


300,00





1627 


913,92





1628 


1.185,92





1837 


180,00





GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

1630 


74.461,17





1631 


4.916,17





1632 


5.501,12





1633 


200,00





1636 


100,00





GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01




ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1650 


1.869,64





1652 


2.381,33





1839 


159,60





1655 


5.940,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1596 


349.616,69





1644 


18.548,56





1646 


26.718,32





1647 


1.050,00





1649 


1.963,33





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01




ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1634 


391.100,43





1635 


26.490,42





1637 


27.660,04





1638 


200,00





1640 


923,33





GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

1641 


420.550,85





1643 


46.564,87





1645 


2.578,80





1648 


18.570,50








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1598 


846.701,97





1653 


64.889,56





1656 


39.449,21





1657 


4.850,00





1659 


8.866,67





1660 


5.520,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1574 


64.558,49





GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

1658 


15.420,00





1661 


3.644,58





GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01




ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1662 


77.351,91





1663 


8.319,68





1665 


3.282,87





1667 


350,00





1668 


400,00





GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO02 11 01

1664 


50.278,76





1666 


8.837,92





1713 


1.132,96





1712 


150,00








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1676 


9.975,71





1678 


9.483,95





1680 


300,00





1683 


600,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

1679 


107.983,92





1681 


17.900,87





1682 


3.697,65





1684 


130,00





1686 


300,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01




ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1711 


300,00





GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

1669 


32.500,00





1670 


7.681,50





GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

1671 


94.864,56





1672 


10.240,91





1674 


4.666,44





1675 


700,00





1677 


1.353,46





GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

1673 


125.312,28








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1687 


318.168,44





1688 


22.723,18





1689 


25.658,72





1690 


700,00





1691 


950,00





1692 


300,00





GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 25 01

1696 


65.261,18





1698 


6.391,16





1710 


250,00








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1699 


423,33





GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES02 26 01

1700 


96.872,78





1701 


17.498,10





1702 


1.267,21





1703 


150,00





1704 


100,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1706 


65.839,99





1707 


15.561,55








ID: 471084 e CR C: 4BE 5923B

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 3355, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 56.591.753,00

R$ 9.601.463,87

R$ 56.591.753,00 R$ 9.601.463,87

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 46.990.289,13

R$ 46.990.289,13

R$ 15.590.620,12

R$ 31.399.669,01

                        Laedison Xavier de Souza
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                 Prefeito em Exercício
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 3355, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 56.591.753,00

R$ 9.601.463,87

R$ 56.591.753,00 R$ 9.601.463,87

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 46.990.289,13

R$ 46.990.289,13

R$ 15.590.620,12

R$ 31.399.669,01

                        Laedison Xavier de Souza
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                 Prefeito em Exercício
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Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:41:43Criaçã o: 27/11/2023 17:43:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:43:22

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:43:28

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:42:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:26S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:18PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471084 e o CR C 4BE 5923B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1860 


80.858,60






BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1775 


88.718,41






1777 


2.700,00






1779 


18.550,11






1778 


350,00






1798 


246.372,23






1776 


603,33






1861 


169.933,86






BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




ID: 471444 e CR C: E D6FCC16

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3356, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

1859 


125.179,41






BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

481 


150.000,00









ID: 471444 e CR C: E D6FCC16

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1862 


6.638,71








                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                Joaquim Teixeira dos Santos
                       Prefeito em Exercício

 




ID: 471444 e CR C: E D6FCC16



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.110 – Piso da Enfermagem 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.605 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 11/2023 
ANEXO I AO DECRETO: N. 3356, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

– 

––  

   

 
 
 
 
 
 
 


Laedison Xavier de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



—————
—

ID: 471444 e CR C: E D6FCC16

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.125 – Comportilhando Saúde - Estado 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2023 
ANEXO III AO DECRETO: N. 3356, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

  

   

 
 
 
 
 
 
 


Laedison Xavier de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda 

Joaquim Teixeira dos Santos 
Prefeito em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



—————
—

ID: 471444 e CR C: E D6FCC16




Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 




EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.100 - Atenção Primária - Principal 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2023 
ANEXO II AO DECRETO: N.º 3356, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

    

9.406.603,68   





         Laedison Xavier de Souza                                            Joaquim Teixeira dos Santos 
   Secretário Municipal de Fazenda                                               Prefeito em Exercício 


ID: 471444 e CR C: E D6FCC16





Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 




EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 – Emendas Parlamentar - Custeio 
 FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 11/2023 
ANEXO IV AO DECRETO: N. 3356, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

   

                                                                                                                                                                0,00 15.969.217,00 15.969.217,00 







         Laedison Xavier de Souza                                            Joaquim Teixeira dos Santos 
   Secretário Municipal de Fazenda                                               Prefeito em Exercício 


ID: 471444 e CR C: E D6FCC16



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 414412 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471444ID:

CCD063B57C60BCAE AE F9D432A9486DDE

E D6FCC16

MD5:

CR C:

295B6A7556A6209286903C0878B9751698489A56BF21FE 8A61FE 1603A7760DC0S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3356, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 18:15:06Criaçã o: 27/11/2023 18:16:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 18:16:34

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 18:16:40

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 18:15:43

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:29S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:23PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471444 e o CR C E D6FCC16.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3357, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1095 


43.000,00





1108 


400,00





TOTAL: R$ 43.400,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1209 


-43.400,00





                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 43.400,00

 




ID: 471137 e CR C: 7B20441C

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3357, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

 




ID: 471137 e CR C: 7B20441C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471137ID:

83DC14712B9ABC9D0586BE C1B0037884

7B20441C

MD5:

CR C:

03E 3A5B00E 7BBD60301DE E 7B42A30FAE 47FFB9F4785040FDBD0DC6C13BBA17F4S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3357, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:43:50Criaçã o: 27/11/2023 17:45:36F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:45:19

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:45:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:44:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:26S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:19PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471137 e o CR C 7B20441C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3358, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1348 


200,00





1864 


334,27








ID: 471226 e CR C: 8DCF190E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471226ID:

7E 64F8E 50207183E 13CC5B20874A855C

8DCF190E

MD5:

CR C:

3B1E E 1AFBF3602CB5A303128C1DE C2DCF3526453FC0BE 136FE 09F8843C3DE AE AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3358, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:45:38Criaçã o: 27/11/2023 17:47:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:47:15

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:47:21

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:46:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:26S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:19PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471226 e o CR C 8DCF190E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1336 



-534,27




GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01





                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471226 e CR C: 8DCF190E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3359, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1065 


20.000,00








ID: 471260 e CR C: F8F88E 7F



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 414414 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1071 



-20.000,00




FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01





                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471260 e CR C: F8F88E 7F

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3360, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

                               Joaquim Teixeira dos Santos
                                        Prefeito em Exercício

             Laedison Xavier de Souza
       Secretário Municipal de Fazenda

 




ID: 471291 e CR C: 20783C34

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471260ID:

663C8B7FB06C4596D99D21003117E 8B5

F8F88E 7F

MD5:

CR C:

303933BD4899FE 9265624D69AD9149761D4734C49E BB93824B7E 3E E 89B5130B7S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3359, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:47:36Criaçã o: 27/11/2023 17:49:12F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:48:56

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:49:02

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:48:05

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:27S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:20PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471260 e o CR C F8F88E 7F .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3360, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

156 


601.284,85





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

210 


606.113,08





212 


2.696,50





215 


167.909,00





216 


6.423,00





217 


25.861,00





219 


115,00





228 


10.800,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

381 


4.000,00






MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 03

412 


23.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

688 


7.650,00





TOTAL: R$ 1.455.852,43

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

153 


-601.284,85





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

159 


-1.000,00





160 


-75.000,00





161 


-100,00





162 


-600,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

177 


-11.500,00





178 


-1.000,00





179 


-1.928,00





180 


-100,00





181 


-1.880,00





184 


-1.320,00





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

189 


-44.393,41





207 


-4.000,00






221 


-500,00





222 


-9.700,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

163 


-1.483,42





164 


-200,00





165 


-100,00





166 


-47.804,73





167 



-810,88





168 


-3.000,00





169 


-100,00





173 


-1.430,00





174 


-1.320,00





175 


-715,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

223 


-18.795,94





226 


-7.294,79





229 


-13.238,07





230 



-411,91





231 


-100,00





232 


-2.460,27





233 


-485,59





250 


-9.295,58





251 


-15.010,61





253 


-15.010,61








ID: 471291 e CR C: 20783C34
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

254 


-100,00





256 


-500,00





258 


-941,75





263 


-500,00





264 


-44.393,41





265 


-15.978,55





268 


-32.981,92





286 


-32.811,30





287 


-20.000,00





289 


-10.000,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

305 


-100,00





306 


-100,00





308 


-100,00





309 


-100,00





310 


-777,70





312 


-100,00





314 


-14.441,78





319 


-171,87





321 


-100,00





322 


-100,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

291 


-52,16





292 


-279,93





293 


-2.567,55





294 


-437,38





296 


-100,00





298 


-5.586,51





301 


-914,70





302 


-100,00





303 


-548,22





304 



-119,50








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

323 


-100,00





324 


-100,00





325 


-1.000,00





326 


-2.951,35





328 


-10.384,00





335 


-100,00





336 


-15.759,80





340 


-500,00





342 


-500,00





359 


-500,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

360 


-239.833,59





361 


-26.000,00





362 


-2.460,00





363 


-10.200,00





364 


-1.000,00





365 


-1.920,72





366 


-1.210,00





367 


-2.460,00





368 


-6.150,00





378 


-100,00








ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

684 


-7.650,00





                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.455.852,43

 




ID: 471291 e CR C: 20783C34

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

400 


-500,00





401 


-10.000,00





405 


-100,00





MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 03

408 


-29.689,04





409 


-5.300,00





411 


-706,04





414 



-100,00





415 


-100,00





416 


-100,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01




ID: 471291 e CR C: 20783C34

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471291ID:

3CF7054B2C62024862FA4A1CC9180781

20783C34

MD5:

CR C:

03D3E 592B0E 499E 6298DDAE 99F3B7CE 99384573DE 8D09AE 01821629697100842S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3360, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:49:17Criaçã o: 27/11/2023 17:50:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:50:33

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:50:39

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:49:50

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:27S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:20PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471291 e o CR C 20783C34.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 414418 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3361, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1579 


65.721,00





GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

914 


20.850,00





915 


10.000,00








ID: 471294 e CR C: 75DE 5F1E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471294ID:

3B8B5A2B276A80D4F7743D04A8A06D48

75DE 5F1E

MD5:

CR C:

0222C4F36CC3D3D2D598E 93AF481E AE 806CB2462700E CE 597C83700542BB4CF2S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3361, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:50:58Criaçã o: 27/11/2023 17:52:35F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:52:13

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:52:22

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:51:27

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:27S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:20PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471294 e o CR C 75DE 5F1E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1619 


-3.724,35




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



1719 


-46.807,29




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



1786 


-15.189,36




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



908 



-30.850,00




GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01





                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471294 e CR C: 75DE 5F1E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3362, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

463 


371.951,92






BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

518 


95.000,00






539 


5.000,00









ID: 471296 e CR C: BFDF2D57



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 19Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

549 


28.000,00






BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

571 


5.820,00





596 


9.400,00





601 


24.632,92






467 



-40.500,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




473 



-40.450,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




475 



-1.200,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03







ID: 471296 e CR C: BFDF2D57

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

604 



-240,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




609 



-2.150,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




611 



-3.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




612 



-500,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




614 



-2.902,53





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




616 



-240,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




618 



-12.580,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06







ID: 471296 e CR C: BFDF2D57

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

476 



-15.220,00




BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03



477 



-240.801,92





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




479 



-49.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03




520 


-95.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




528 


-28.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




529 


-5.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04




603 



-260,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06







ID: 471296 e CR C: BFDF2D57

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

619 



-260,39





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




620 



-2.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06




621 



-500,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06






                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471296 e CR C: BFDF2D57



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 414420 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471296ID:

646F35423B9AD175F59BAA19F49A223F

BFDF2D57

MD5:

CR C:

CBE 25E 0CFAA586BE 1F225D433C714D64A89CDE 440FC849F609D2639B0E 4739D6S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3362, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:52:54Criaçã o: 27/11/2023 17:54:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:54:35

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:54:41

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:53:44

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:27S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:21PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471296 e o CR C BFDF2D57.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1103 



-500,00




FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01





                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471297 e CR C: 41C2F886

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3363, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1100 


500,00








ID: 471297 e CR C: 41C2F886

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471297ID:

8A6BF65F0594FCC368F7C0A59423C7E 3

41C2F886

MD5:

CR C:

6E 4373914C63FE 41564B41D9B40A173A2ACA3F9D72867B345C66248C9D64E A74S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3363, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:55:07Criaçã o: 27/11/2023 17:56:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:56:22

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:56:28

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:55:37

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:28S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:21PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471297 e o CR C 41C2F886.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 21Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3364, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1750 


71.505,00






1751 


519,98






1752 


1.019,43









ID: 471298 e CR C: 1D2CCE 17

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2022 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 3364, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2022 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2022 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.708.025,36

R$ 0,00

R$ 1.708.025,36 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 1.708.025,36

R$ 1.708.025,36

R$ 174.415,65

R$ 1.533.609,71

                        Laedison Xavier de Souza
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                 Prefeito em Exercício

 



ID: 471298 e CR C: 1D2CCE 17

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1753 


8.937,34






1754 


300,00






1755 


600,00








                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471298 e CR C: 1D2CCE 17

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471298ID:

5E 38E 5AD2B2C8141DB85E E D6FA3CA73F

1D2CCE 17

MD5:

CR C:

DB491E A0CA9A6124B31E 674F3DFAD88F06E E C15903DD67C0C7D47DB098FBBE 85S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3364, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:56:40Criaçã o: 27/11/2023 17:58:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:58:11

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 17:58:18

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:57:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:28S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:21PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471298 e o CR C 1D2CCE 17.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 414422 - Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3365, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

         Joaquim Teixeira dos Santos
                Prefeito em Exercício

                   Laedison Xavier de Souza
             Secretário Municipal de Fazenda

 




ID: 471300 e CR C: 701581A9

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471300ID:

1D0FD5B8A5F2CAFD831F14C8472FC9CE

701581A9

MD5:

CR C:

DE E 094BDC8D2B498CCAA77701589980B016D9B4C130CDF631BE B50BDF7F16060S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3365, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre o R emanejamento de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 17:58:34Criaçã o: 27/11/2023 18:00:11F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 17:59:55

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 18:00:02

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 17:59:11

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:28S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:22PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471300 e o CR C 701581A9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3365, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1101 


186.000,00





TOTAL: R$ 186.000,00

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

26 


-186.000,00





                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 186.000,00

 




ID: 471300 e CR C: 701581A9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3366, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

         Joaquim Teixeira dos Santos
                Prefeito em Exercício

                   Laedison Xavier de Souza
             Secretário Municipal de Fazenda

 




ID: 471301 e CR C: 949A7E B8



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 23Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N.° 3366, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

94 


50.000,00





95 


250.000,00





MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

210 


869.769,18





TOTAL: R$ 1.169.769,18

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

48 


-108.000,00





52 


-34.000,00





GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

115 


-132.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01




ID: 471301 e CR C: 949A7E B8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471301ID:

CBF70E DADE 4A2D044367BE 1AD70B098C

949A7E B8

MD5:

CR C:

7E B21674D90E 7689A40BF8F65D4F44411C3E CCDCAC0064416C284A25497B53AAS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3366, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre o R emanejamento de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 18:00:16Criaçã o: 27/11/2023 18:01:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 18:01:38

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 18:01:44

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 18:00:52

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:29S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:22PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471301 e o CR C 949A7E B8.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

154 


-300.000,00





GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE GOVERNO02 11 01

870 


-167.000,00





871 


-35.000,00





GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

886 


-155.769,18





887 


-52.000,00





GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

908 


-166.000,00





909 


-20.000,00





                          Joaquim Teixeira dos Santos
                                  Prefeito em Exercício

                     Laedison Xavier de Souza
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.169.769,18

 




ID: 471301 e CR C: 949A7E B8

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3367, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

1867 


356.490,04
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                          Laedison Xavier de Souza
                    Secretário Municipal de Fazenda

                         Joaquim Teixeira dos Santos
                                Prefeito em Exercício

 




ID: 471302 e CR C: 4444136C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

471302ID:

969C6E DD890DF5419C644D001C2A1137

4444136C

MD5:

CR C:

CF2E 82E D3151341E 7E 48C58F64A9747E 561A9A96DA2126A7BF6A0F2AE ABC4526S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n.º  3367, de 27 de novembro de 2023
Identificaçã o/Número

27/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

27/11/2023 18:02:01Criaçã o: 27/11/2023 18:03:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 27/11/2023 18:03:25

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 27/11/2023 18:03:31

AS S UNTOS

DE CR E TO 27/11/2023 18:02:40

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LAE DIS ON XAVIE R  DE  S OUZA 27/11/2023 18:21:29S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAQUIM TE IXE IR A DOS  S ANTOS 27/11/2023 20:18:23PR E FE ITO E M E XE R CÍCIO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 471302 e o CR C 4444136C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.





Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 




EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 012.050 – Complementação FUNDEB - VAAR 
 FONTE DE RECURSO DA STN: 1.543 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 11/2023 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 3367, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 
 

    

                                                                                                                                                                0,00 356.490,04 356.490,04 







         Laedison Xavier de Souza                                            Joaquim Teixeira dos Santos 
   Secretário Municipal de Fazenda                                               Prefeito em Exercício 


ID: 471302 e CR C: 4444136C
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PORTARIA N. 243/GAB/SEMED/2023 
 

Designa Gestor e Fiscal do Contrato n. 160/PGM/PMJP/2023, do 
Processo n. 1-7759/2023, que entre si celebram o município de Ji-
Paraná e a Empresa Transvida Transporte Rodoviário Urbano 
LTDA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 160/PGM/PMJP/2023, do 

Processo n. 1-7759/2023, que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa 

Transvida Transporte Rodoviário Urbano LTDA, sendo estes:  

a) Elisângela Maria Moreira (CPF: 601.959.592-72) – Gestor; 

b) Dennis dos Santos Gomes (CPF: 000.432.312-25) – Fiscal. 

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 

estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

  
Art. 3º O objeto do referido contrato é a contratação de empresa para 

fornecimento de vale transporte para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação de Ji-Paraná/RO, em conformidade com as Leis Municipais n. 3505 e 3509 

de 13 abril de 2022, e Decreto n. 2099 de 16 de maio de 2022. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a data do Contrato. 

Ji-Paraná/RO, 30 de outubro de 2023. 

                           
                                [Assinado Eletronicamente]  

Marcos Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Educação  
Decreto n. 1735/GAB/PM/JP/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ID: 426027 e CR C: D0051F1A



Ji-Paraná (RO), 28 de novembro de 2023 - 25Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4144

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

426027ID:

E 9A76394F2E 4FD87F23CA638747DE A24

D0051F1A

MD5:

CR C:

85B84F7E CA61A67D61303744449AF5AF4B2A577FAE E 3C0070781E 3B94BC309ABS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

243/S E ME D/GAB/2023
Identificaçã o/Número

06/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Designa Gestor e F iscal do Contrato n. 160/PGM/PMJ P/2023 (Vale Transporte) do Processo n. 1-7759/2023 com a E mpresa
Transvida Transporte R odoviário Urbano LTDA.

S úmula/Objeto:

IVONE TE  PANDIGUE  R IBE IR OUsuário:

06/11/2023 09:38:01Criaçã o: 06/11/2023 09:45:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 06/11/2023 09:41:02

AS S UNTOS

Portaria 06/11/2023 09:41:28

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR COS  PE R E IR A DOS  S ANTOS 06/11/2023 11:10:43S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 426027 e o CR C D0051F1A.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

426229ID:

E DCBE 973F0A3876E 0E 936A40E 1DB0B17

2B5539FC

MD5:

CR C:

403849C77E FE B7330B0B5E 7E 9DC576C56B3788474019B5A520E 5E CAE B1E 5177BS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

244/GAB/S E ME D/2023
Identificaçã o/Número

06/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Altera o Art. n. 1º  da Portaria n. 025/GAB/S E ME D/2023, que designa Gestora e F iscal do Contrato n. 116/PGM/PMJ P/2020 -
PR IME .

S úmula/Objeto:

IVONE TE  PANDIGUE  R IBE IR OUsuário:

06/11/2023 10:18:49Criaçã o: 06/11/2023 10:27:57F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 06/11/2023 10:26:32

AS S UNTOS

Portaria 06/11/2023 10:20:54

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR COS  PE R E IR A DOS  S ANTOS 06/11/2023 11:14:00S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 426229 e o CR C 2B5539FC.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PORTARIA N. 244/GAB/SEMED/2023 
 

Altera o Art. n. 1º da Portaria n. 025/GAB/SEMED/2023, que 

designa Gestora e Fiscal do Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020, do 

Processo n. 1-7878/2019, que entre si celebram o município de Ji-

Paraná e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial 

LTDA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 025 de 16 de janeiro de 2023, que 

designa Gestora e Fiscal do Contrato n. 116/PGM/PMJP/2020, do Processo n. 1-
7878/2019, que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa Prime 
Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA, passando o mesmo com a seguinte 
redação:  

 
I. Adriana Orneles da Silva (CPF: 804.661.682-68) – Gestora; 
II. Edivilson Pereira da Silva (CPF n. 002.616.361-62) – Fiscal. 
 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 
estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

 
Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n. 

025/GAB/SEMED/2023. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato. 

Ji-Paraná/RO, 06 de novembro de 2023. 
 

 

[Assinado Eletronicamente] 
Marcos Pereira dos Santos

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 1735/2023

 
 

 

ID: 426229 e CR C: 2B5539FC

Estado de Rondônia 
Prefeitura de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal da Educação 
 Gabinete do Secretário  
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PORTARIA N. 248/GAB/SEMED/2023 

 

Altera o Art. 2º da Portaria n. 228/GAB/SEMED/2023, que designa o 

Comitê Gestor que dispões sobre o planejamento das contratações no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o Art. 2º da Portaria n. 228/GAB/SEMED/2023, que designa o 

Comitê Gestor que dispõe sobre o planejamento das contratações no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, passando o mesmo a reger com a seguinte redação: 

 

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, presidida 

pelo primeiro: 

 

a) Grazielly Júlio Mangarotti; 

b) Amanda Cristina Capelazo; 

c) Dennis dos Santos Gomes; 

d) Francisco Santos de Souza; 

e) Janete Reis da Silva Brito; 

f) Marco Aurélio Campelo Ribeiro; 

g) Mayra Janaina Martins do Carmo Cavalcante 

h) Evandro Nardi Trindade; 

i) Dennys William Duarte Vilhena; 

j) Alex Francisco Batista; 

k) Luiza Siena; 

l) Valdivino Alves de Macedo 

m) Lucas Benício de Oliveira Brito; 

n) Cristiano Terto da Silva; 

o) Jaine Teixeira da Fraga; 

p) Alessandra Alves Zetoles de Morais; 

ID: 435163 e CR C: B4F0D470
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Estado de Rondônia 
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q) Suzana Moreira Almeida Rodrigues 

r) Elecimar Batista da Silveira; 

s) Karolyn Fedler 

t) Cátia Nolasco Silva Ramos 

u) Edimaura Silva Bonfim Reis 

v) Fabiano da Silva Santos 

w) Jakson Felberk de Almeida. 

 

Art. 3º Permanecem inalterados os demais artigos das Portarias n. 

220/GAB/SEMED/2023 e Portaria n. 228/GAB/SEMED/2023. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná/RO, 09 de novembro de 2023. 




Marcos Pereira dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 1735/2023
 

 
 

ID: 435163 e CR C: B4F0D470
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PORTARIA N.250/GAB/SEMED/2023 
 

Altera o Art. 1º da Portaria n. 212/GAB/SEMED/2023, que 
nomeia Comissão Especial para proceder ao Monitoramento e a 
Avaliação das parcerias entre a Administração Pública Municipal 
e Instituições Conveniadas. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 

Considerando o disposto na Lei Federal n. 13019/2014, e suas 

alterações sobre a Lei n. 13204/2015 e o Decreto Municipal n. 7.689/2017, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 212/GAB/SEMED/2023, que 

nomeia Comissão Especial para proceder ao Monitoramento, fiscalização e a 

Avaliação das parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil, passando 

o mesmo a reger com a seguinte redação: A Comissão será composta pelos seguintes 

membros, sob a presidência do primeiro: 

I. Alessandra Baldissera; 

II. Jaine Teixeira da Fraga; 

III.  Janete Reis da Silva Brito; 

IV.  Suzana Almeida Moreira Rodrigues; 

V. Rangel Gomes Damacena; 

VI. Leda Márcia Dinardi. 

 
Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos da Portaria n. 

212/GAB/SEMED/2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o encerramento do contrato. 

 

Ji-Paraná/RO, 10 de novembro de 2023. 

  

[Assinado Eletronicamente]  
Marcos Pereira dos Santos  

Secretário Municipal de Educação  
Decreto n. 1735/2023 
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

435163ID:

A8DD3E 87D6DBB3AD5B56E B5CF158FFCC

B4F0D470

MD5:

CR C:

FE 3E E 317C72D5CFFA8397C6BD45C79A8A9E BC6A442B9B4945E 509C402DAC9CBES HA256:

Portaria
Tipo do Documento

248/GAB/S E ME D/2023
Identificaçã o/Número

09/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Altera o Art. 2º  da Portaria n. 228/GAB/S E ME D/2023 - PCA.
S úmula/Objeto:

IVONE TE  PANDIGUE  R IBE IR OUsuário:

09/11/2023 09:37:10Criaçã o: 09/11/2023 09:44:58F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 09/11/2023 09:42:07

AS S UNTOS

Portaria 09/11/2023 09:42:24

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR COS  PE R E IR A DOS  S ANTOS 09/11/2023 12:37:14S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 435163 e o CR C B4F0D470.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

439309ID:

D9A5D087D4177FDF8F96D41195711767

8CFC128C

MD5:

CR C:

6716BFD8402A17FCC3CCFE 652E 277078941D040BE 57727869A8D8A8B9530E 385S HA256:

Portaria
Tipo do Documento

250/2023
Identificaçã o/Número

10/11/2023
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Altera o Art. 1º  da Portaria n. 212/GAB/S E ME D/2023, que nomeia Comissã o E special para proceder ao Monitoramento e a
Avaliaçã o das parcerias entre a Administraçã o Pública Municipal e Instituições Conveniadas.

S úmula/Objeto:

IVONE TE  PANDIGUE  R IBE IR OUsuário:

10/11/2023 13:00:28Criaçã o: 10/11/2023 13:05:25F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 10/11/2023 13:02:26

AS S UNTOS

Portaria 10/11/2023 13:04:12

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

MAR COS  PE R E IR A DOS  S ANTOS 10/11/2023 13:15:57S E CR E TAR IO MUNICIPAL DE  E DUCAÇ ÃO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site transparencia.ji-parana.ro.gov.br
informando o ID 439309 e o CR C 8CFC128C.
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PORTARIA N.251/GAB/SEMED/2023 
 

Designa Gestora e Fiscal do Contrato n.162/PGM/PMJP/2023, do 

Processo n. 1-13872/2023, que entre si celebram o município de Ji-

Paraná e a Empresa Bernardo Alimentos Indústria e Comércio 

LTDA. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designa Gestora e Fiscal do Contrato n. 162/PGM/PMJP/2023, do 

Processo n. 1-13872/2023, que entre si celebram o município de Ji-Paraná e a Empresa 
Bernardo Alimentos Indústria e Comércio LTDA, sendo estes:  

 
I. Gisele de Souza Dias (CPF: 790.125.152-20) – Gestora; 
II. Elisângela Maria Moreira (CPF: 601.959.592-72) – Fiscal. 
 

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as 
estabelecidas na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.  

 
Art. 3º O objeto do referido contrato é a aquisição Emergencial de Gênero 

Alimentício não Perecível, a fim de atender as Unidades Escolares do município de Ji-
Paraná/RO, por meio da Secretaria Municipal de Educação - SEMED. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o encerramento do Contrato. 

Ji-Paraná/RO, 14 de novembro de 2023. 

 

[Assinado Eletronicamente] 


Secretário Municipal de Educação  

Decreto n. 1735/GAB/PM/JP/2023 
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PORTARIA N. 252/GAB/SEMED/2023 

 

Revoga as Portarias n.105/GAB/SEMED/2022 e n. 245/GAB/SEMED/2022, 

que nomeia a Comissão Especial de Termo de Recebimento em atendimento 

ao Programa Passe Estudantil Gratuito (PEG) de acordo com a Lei n. 

3505/2022, Lei n. 3509/2022 e suas alterações. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Revogar as Portarias n. 105/GAB/SEMED/2022, e n. 

245/GAB/SEMED/2022 que nomeia Comissão Especial de Termo de Recebimento em 

atendimento ao Programa Passe Estudantil Gratuito (PEG) de acordo com a Lei n. 3505/2022, 

Lei n. 3509/2022 e suas alterações, passando o mesmo a reger com a seguinte redação: 

 

Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, 

presidida pelo primeiro: 

a) Janete Reis da Silva Brito – Presidente; 

b) Dayanne Printes de Alcântara Meguro – Membro; 

c) Thiago Ferreira dos Santos – Membro; 

d) Francisco Santos de Souza – Membro; 

e) Kezi Daniela Andrade Miranda – Membro. 

 

Art. 3º As atividades a serem desenvolvidas pela Comissão serão sem ônus para 

o Município e consideradas de relevância. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a data de assinatura do contrato. 

 

Ji-Paraná/RO, 23 de novembro de 2023. 




Marcos Pereira dos Santos
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 1735/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
PORTARIA Nº 294/SEMAD/PMJP/2023                    

 
JI-PARANÁ/RO, 23 de outubro de 2023.

 
Substitui Fiscal do Contrato n° 110/PGM/PMJP/2023 do
Processo Administrativo 1-6469/2023, derivado do
originário 1-581/2023 SEMAD cujo objeto é o
fornecimento parcelado de refeições na categoria self-
service sem balança, incluindo sobremesa e bebida
(refrigerante/suco/água) para almoço e refeições prontas
tipo marmitex, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.
Processo Administrativo 1-6469/2023, derivado do
originário 1-581/2023 SEMAD.

 
JEFERSON LIMA BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições concedidas
através do Decreto n°1523/GAB/PM/JP/2023.
 
Considerando a necessidade de dar prosseguimentos ao tramites do Processo Administrativo 1-6469/2023,
derivado do originário 1-581/2023 SEMAD para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração;
 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - NOMEIA Vitoria da Silva Vilhena, Mat. 96937, em substituição a Sr.ª. DANDARA CECI RUSSO
SANTOS parafiscalizar o Contrato n° 110/PGM/PMJP/2023, refere-se ao fornecimento de refeições
adquiridas pela Secretaria Municipal de Administração, disponibilizado através da G. M ALEXANDRE
ALIMENTOS E FESTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.732.355/0001-61, conforme
processo administrativo 1-6469/2023, contrato n° 110/PGM/PMJP/2023.
 
Art. 2° Gestor responsabilizar-se por administrar todo o contrato desde a assinatura até o encerramento
com a entrega dos serviços e seu devido pagamento.
 
Art. 3º Fiscal responsabilizar-se por acompanhar e fiscalizar toda a execução do contrato
 
Art. 4º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação.

 
JEFERSON LIMA BARBOSA

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 1523/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON LIMA BARBOSA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 26/10/2023 às 11:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA N.358/SEMAD/PMJP/2023                          

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2023.
 
 

NOMEIA Comissão Especial para certifico e
recebimento dos serviços de fornecimento parcelado
de refeições na categoria self-service sem balança,
incluindo sobremesa e bebida (refrigerante/suco/água)
para almoço e refeições prontas tipo marmitex, visando
suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Ji-Paraná. Processo
Administrativo 1-6469/2023 -SEMAD.

 
 
 
JEFERSON LIMA BARBOSA, Secretário Municipal de Administração, no uso suas atribuições
concedidas através do Decreto n. 1523/GAB/PMJP/2023.

 
 

Considerando a necessidade de dar prosseguimento aos trâmites do Processo
Administrativo 1-6469/2023;

 
Art. 1º - NOMEIA Comissão para certifico e recebimento dos serviços de

fornecimento parcelado de refeições na categoria self-service sem balança, incluindo sobremesa
e bebida (refrigerante/suco/água) para almoço e refeições prontas tipo marmitex, visando suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná, através da
empresa G. M ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
32.732.355/0001-61, conforme processo administrativo 1-6469/2023, contrato n°
110/PGM/PMJP/2023, que será composta pelos seguintes membros sob a Presidência do
primeiro:

 
Franklin DÁvila Gomes de Souza
Presidente
 
Thiago Domingos Campregher
Membro
 
Inês da Silva Primo
Membro
 
Ana Paula Alves De Morais
Membro
 

   Art. 2º A comissão responsável pelo recebimento e certifico do objeto contratado,
conforme Instrução Normativa n. 002/CGM/PMJP/22, com atribuições e responsabilidades
mínimas a serem desenvolvidas pelos servidores:

 

Portaria 225 de 25/10/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 406634 e CRC: C559BEC0). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 406634 e o código verificador C559BEC0.

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 266 28/11/2023 474383

Referência: Processo nº 1-6469/2023. Docto ID: 406634 v1

Portaria 235 de 28/11/2023, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 473672 e CRC: 8687FA6D). Pág: 2/2

I Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue confere com o
descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço ou produto/mercadoria entregue está de
acordo com os termos do contrato em termos quantitativos, qualitativos, marcas, volume, registros
em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva.
 III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o documento fiscal emitido pelo credor foi certificado
de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos
no relatório de forma clara e objetiva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento) em conformidade com o modelo III anexo,
evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço, bem ou produto/mercadoria foram prestados
ou entregues em conformidade com o estabelecido em contrato, indicando tratar-se de
recebimento provisório ou definitivo na conformidade com as regras contratuais.

 
         Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO.

 
              Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFERSON LIMA BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

(assinado eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JEFERSON LIMA BARBOSA, SECRETARIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 28/11/2023 às 10:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ji-parana.ro.gov.br, informando o
ID 473672 e o código verificador 8687FA6D.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON SEMPLAN  

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 - Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria nº 109, de 27 de novembro de 2023.   
 A Secretaria Municipal de Planejamento, considerando a vigência da Instrução Normativa n. 001 alterada pela redação dada na IN n. 002/CGM/2022, que instuiu as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no âmbito da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná sob autoridade de DURVAL 

BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e através do Decreto n. 1802/GAB/PMJP/2023:  
RESOLVE: 
 ART. 1º - Substituir o servidor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA  – Engenheiro Civil  

segundo membro na portaria nº 109/GESCON/SEMPLAN/2022 e designar o servidor ELIEZER 
CORRÊA SILVA, CAU nº A277953-6 Arquiteto e urbanista, para compor a Comissão Técnica Especial para realização de perícia na obra de construção da Arena no Parque de Exposições Hermínio Victorelli, em Ji-Paraná/Ro, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa ENGEAÇO CONSTRUÇÕES CIVIS METÁLICAS LTDA em decorrência do Processo Administrativo nº 1-15838/2009.   ART. 2º - ART.3º - A Comissão deverá realizar perícia na obra, de modo a apurar se, efetivamente, ocorreu a execução dos serviços que não estavam contidos em planilha originária e suas alterações. Caso comprovada a execução de serviços sem cobertura contratual, esses deverão ser quantificados em planilha, podendo ser objeto de processo de reconhecimento de dívida, conforme Decreto Municipal n. 13208/GAB/PM/JP/2020.  

 Art. 3º - Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores.  ART. 4º - REVOGAM-SE parcialmente as disposições contidas na PORTARIA Nº 
109/GESCON/SEMPLAN/2022.  ART. 5º -  Essa portaria entra em vigor nessa data.   Cumpra-se Publique-se.    (ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

DURVAL BARTOLOMEU TRIGUEIRO MENDES JUNIOR  Secretário Municipal de Planejamento  Decreto n. 1802/GAB/PMJP/2023 
 
  Ciente Eletronicamente:    
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